
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N
o
. 24/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2020  

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, com sede na Avenida Iguaçu, 750, por intermédio de seu 

PREGOEIRO, designado pela Portaria nº 023/2020 de 24 de janeiro de 2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria, bem como Decretos nº 12/2013 e 13/2013, bem como pela 
Lei Nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013 fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma de execução 
indireta, mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição do objeto constantes no Anexo I – 

Termo de Referência. 
 

Os envelopes nº 01 – Proposta Comercial, nº 02 – Documentação de habilitação, deverão ser entregues 
até a data e horário abaixo, a saber: 

 
a) Data: 15 de julho de 2020 
b) Local: Edifício-sede da Prefeitura Municipal, sito na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná. 
c) Horário: às 08horas30min.  
d) Etapa de lances: as 08horas31min do dia 15 de julho de 2020. 

    
I - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente PREGÃO consiste no Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de 

expediente para atender as necessidades dos departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR 
conforme condições abaixo: 

 
II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que atendam as seguintes condições: 
a) preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame e tenham em seu cartão 

CNPJ ou Contrato Social descrição do ramo de atividade compatível com o objeto deste certame; 
b) apresentem a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no anexo do 

edital. 
2.2. Não poderão participar direta e indiretamente da presente licitação, os interessados:  

a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.8.666/93; 
b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art.87, da Lei nº. 8.666/93. 
c) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo de 
recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja a forma 
de constituição. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES (DOCUMENTOS APRESENTADOS FORA DOS 
ENVELOPES) 
3.1. A sessão de abertura dos envelopes e julgamento vai ocorrer na Sala de Licitações, ás 08horas30min, na Prefeitura 

Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, localizada na Avenida Iguaçu, 750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste – 
PR.  
3.2. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, o representante da licitante deverá estar munido de:  

a) Documento de identificação, com foto; (somente para identificação do representante credenciado não há 

necessidade de apresentar cópia autenticada) 

b) Contrato Social ou Estatuto Social da empresa em vigor, atualizado e autenticado em cartório, na participação 
do sócio administrador do certame dispensa o documento citado abaixo, desde que no Contrato Social ou 
Estatuto estejam expressos os devidos poderes. 

c) Procuração particular para Credenciamento ou Procuração Pública, em nome do representante legal, dando 

poderes específicos para formular lance, negociar preço, assinar atas, interpor ou desistir de recursos, assinar e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da empresa representada. 

d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do anexo do edital, a 

declaração deverá ser digitada preferencialmente em papel timbrado e nela deverá constar o nome do licitante, 
endereço, CNPJ, dados da licitação, nome e assinatura do responsável. 

e) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme modelo em anexo ao edital) 
acompanhada da Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela 
Junta Comercial do Estado da sede da licitante, nos últimos 90(noventa) dias, contados a partir da data 

prevista para recebimento das propostas e da habilitação, para fins de benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações posteriores. 

 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.846-2013?OpenDocument


 

3.3. O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

respondendo, para todos os efeitos, por seu representado. 
3.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante. 
3.5. Os documentos do credenciamento devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser 
entregues em original desde que o mesmo possa ficar anexado ao processo ou através de cópia devidamente 
autenticada em cartório competente, lembrando que os documentos referentes ao processo não serão 
autenticados por servidor da Administração. 
3.6. Lembrando que os representantes credenciados, deverão estar de mascará, respeitando as medidas 
sanitárias estabelecidas pelo Ministério da Saúde e pelo Governo de Estado do Paraná.  

 
IV - DA ENTREGA DO CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E DE 
DOCUMENTAÇÃO 
4.1. A documentação de credenciamento e os dois envelopes deverão ser entregues pessoalmente pelo representante 

do licitante no início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento, conforme data e horário estabelecido no 
preâmbulo deste edital. 
4.1.1. A entrega também poderá ser efetuada na forma abaixo: 
a) no Setor de Licitações, na Avenida Iguaçu, nº. 750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR, até a hora e data 

determinadas no preâmbulo deste edital; 
b) através dos Correios, desde que entregues na Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste até a data e 

hora definido no preâmbulo deste Edital. Neste caso, os envelopes nº 01 (proposta de preços) e nº 02 (documentação) 
e, ainda, a Documentação de Credenciamento deverão estar dentro de um terceiro envelope, postado para o seguinte 
endereço e identificação: Município de Nova Esperança do Sudoeste, Avenida Iguaçu, 750, Centro, Nova Esperança do 
Sudoeste/PR, CEP: 85.635-000; A/C Pregoeiro do Pregão Presencial nº. 24/2020, a Comissão de Licitação não se 
responsabiliza por envelopes enviados via correio, pois a Agência dos Correios local não tem funcionário 
disponível para a realização dos serviços de entrega, a retirada das Correspondências para o Município é feita 
pelos próprios funcionários conforme disponibilidade, não sendo realizadas diariamente. 

  
4.2. Os envelopes deverão estar fechados de forma a não permitir sua violação, com a seguinte identificação: 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Município de Nova Esperança do Sudoeste 
Pregão Presencial nº. 24/2020 
Empresa Proponente: 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Município de Nova Esperança do Sudoeste 
Pregão Presencial nº. 24/2020 
Empresa Proponente: 

 
4.3. Na data, horário e local definido, o Pregoeiro vai declarar aberta a sessão e receberá os envelopes contendo a 

proposta de Preços (envelope 01) e documentos de habilitação (envelope 02), e ainda, a documentação de 
credenciamento. 
4.3.1. A chegada tardia após aberta a sessão impedirá o licitante de participar, desta forma, é recomendável que o 

representante esteja presente com a devida antecedência.  
4.4. Não poderão participar desta licitação e nem serão consideradas licitantes as empresas que entregarem o envelope 

após o horário estabelecido ou não entregarem a documentação de credenciamento. 
 
V – DA PROPOSTA COMERCIAL (DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES ABAIXO PARA SER VALIDADA) 
ENVELOPE N° 01 
5.1. A Proposta Comercial contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 
a) emitida, de preferência por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa. 
b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho 

e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.  
c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do ANEXO I, constando o valor 
unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos e, de preferência, também por extenso. 
c.1.) em caso de divergência entre os preços em algarismos e por extenso, serão levados em consideração os últimos, 

e entre o preço unitário e total prevalecerá o primeiro. 
c.2.) no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação;   
d) conter prazo de validade da proposta de 12 (doze) meses, contados da data-limite para a entrega dos envelopes. 
e) conter a identificação do representante da empresa e a respectiva assinatura. 
f) conter declaração de que os produtos ofertados atendem a todas as especificações do Anexo I ao edital. 

 
Parágrafo único — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, 
solicita-se às empresas que preencham o anexo III do edital para solicitar arquivo da proposta eletrônica e 
apresentem suas propostas conforme arquivo digital enviado para as proponentes (apresentar proposta 
impressa e em arquivo) dispensando o Modelo do Anexo II contido neste edital. 
 



 

VI - DA HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEL) ENVELOPE N°02 
6.1. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme artigo 32, da Lei nº 8.666/93, e estar dentro de 

seus prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura dos envelopes ou, também, cópias obtidas na 
internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio, os documentos 
deverão ser apresentados da seguinte forma: 
 
* Em original, desde que a mesma possa ficar em anexo ao processo e que já esteja incluída dentro do envelope 
lacrado; 
* Através de cópia, devidamente autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da Imprensa 
Oficial quando for o caso;  
* Não serão autenticadas cópias da documentação do referido processo, nem pelo pregoeiro nem pelos 
integrantes da equipe de apoio. 

6.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.1.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante certidão conjunta expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
por elas administrados, no âmbito de suas competências, pela apresentação da respectiva Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

6.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

6.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

6.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

6.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

6.1.7. Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro 

do prazo de validade; 

6.1.8. Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre nem menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto 
no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pelo próprio 
licitante (conforme modelo constante no anexo do presente edital); 

6.1.9. Declaração de Idoneidade (conforme modelo constante no anexo, do presente edital); 

6.1.10. Declaração de não parentesco, conforme Anexo do edital. O parâmetro para o grau de parentesco é por 

analogia a Súmula Vinculante nº.13 do Supremo Tribunal Federal.  

 
6.2. Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de 

emissão dos mesmos. 
6.3. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução 

do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão 
social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
6.4. O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar 

esta situação, juntando o respectivo comprovante. 
6.5.  As micro empresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação arrolada 

nos itens acima, no entanto:  
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, mas para que as empresas tenham o direito do prazo assegurado deverão apresentar cópia da 
negativa que está irregular juntamente com o restante da documentação solicitada. 

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a 
licitação. 
 
VII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, DA HABILITAÇÃO E DE EVENTUAIS RECURSOS E 
IMPUGNAÇÕES 
7.1. O julgamento das propostas de preços e da habilitação, a classificação final, a adjudicação e o exame preliminar 

dos recursos caberão ao Pregoeiro designado para este fim.  
7.1.1. O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante que, satisfeitas as condições do edital, apresentar o menor 

preço unitário. 
7.2. O Pregoeiro abrirá os envelopes das propostas de preços e classificará o autor da oferta de menor valor e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas classificadas nas 
condições anteriores, o pregoeiro classificará no mínimo 03 (três) licitantes que apresentarem as melhores propostas, 
para que na sequência participem da fase de lances até a consagração de um vencedor, lembrando que as propostas 
serão classificadas por item e não no seu total. No caso de igualdade nos menores valores apresentados serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes participantes, ou a classificação 
das propostas ficará a critério do pregoeiro que poderá classificar o número de empresas conforme a quantidade de 



 

empresas participantes do certame, lembrando sempre o principio da economicidade e da competitividade para a 
administração pública. 
7.3. Nesta etapa, serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências estabelecidas neste edital, porém 

sem verificação da aceitabilidade do preço. 
7.4. Na sequência, terá início à etapa de apresentação de lances verbais, os quais deverão ser formulados de forma 

sucessiva, iniciando-se por aquele que tiver sido classificado com a maior proposta escrita. 
7.4.1. Caso duas ou mais propostas estejam com preços iguais, à ordem para a etapa de lances verbais será definida 

por sorteio. 
7.4.2. Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor lance anteriormente apresentado. 
7.4.3. Aquele que renunciar a apresentação de lance na forma do subitem 7.4.2 ficará impedido de participar das 

próximas rodadas de lances verbais, para o item em julgamento.  
7.4.4. Encerrados os lances verbais pelo desinteresse dos licitantes, as ofertas serão ordenadas pelo critério de menor 

preço. 
7.4.5. Não poderá haver desistência dos lances verbais ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes neste Edital. 
7.5. Imediatamente após a etapa de lances, ocorrendo à participação de microempresa ou empresa de pequeno porte 

com entrega do documento previsto na letra (e) no item 3.2, o Pregoeiro verificará a ocorrência de eventual empate, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores. 
7.5.1. É considerado empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem classificada não enquadrada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte.  
7.6. No caso de empate nos termos do subitem 7.5.1, será oportunizado à microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo 
máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a 
que se refere este subitem, sua proposta será classificada em 1º lugar.  
7.6.1. Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas de pequeno que estejam enquadradas 

na situação prevista no subitem 7.5.1, a primeira a apresentar oferta será decidida por sorteio a ser realizado pelo 
Pregoeiro.  
7.6.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recusar o benefício previsto no subitem 7.6, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.5.1, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.  
7.6.3. Não verificada a hipótese prevista no subitem 7.5 ou não exercido o direito previsto no subitem 7.6, será 

classificada em 1º lugar a proposta originalmente vencedora do certame.  
7.7. Findos os lances verbais e ordenados os licitantes pelo critério do menor preço, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do valor apresentado, decidindo motivadamente a respeito.  
7.7.1. Nesta etapa, é facultado ao Pregoeiro negociar o preço ofertado diretamente com o representante, visando a sua 

redução para compatibilização com o orçamento da Administração.  
7.8. Serão inabilitados os licitantes cuja documentação não atender às exigências deste edital.  
7.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem a documentação constante na letra (f) item 3.2, 

poderão sanar eventual restrição nos documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do contrato, 
na forma da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores. 
7.10. Caso não for aceita a proposta vencedora ou se o licitante não atender as exigências do edital, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sem prejuízo do disposto no subitem 7.7.1. 
7.11. Ultrapassada a fase de habilitação, será (ao) declarado(s) o(s) vencedor(es) do certame. 
7.11.1. No caso de necessidade de apresentação de planilha da composição dos preços, o Pregoeiro poderá fixar o 

prazo de 24 horas para que o vencedor apresente o documento, devidamente ajustado ao lance vencedor. 
7.12. Após declarado o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá, sob pena de preclusão, manifestar imediata, formal e 

motivadamente sua intenção de recorrer, quando será aberto o prazo de 3 dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando desde logo, os demais licitantes intimados para prestar as contrarrazões  em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
7.12.1. A intenção de recurso meramente protelatória, sem plausibilidade, poderá ser rechaçada pelo Pregoeiro, 

motivando as razões na própria Ata. 
7.12.2. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
7.13. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Prefeito Municipal, protocolados pelo interessado 

no setor de tributação e depois encaminhado ao Departamento Municipal de Licitações, localizado na Avenida Iguaçu, 
750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste - PR. 
7.14. Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo devidamente informado 

para a autoridade superior para deliberação. 
7.15. O resultado final da licitação será publicado no quadro de avisos existente no mural público deste Município.  
7.16. Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos e classificação final, o Pregoeiro 

encaminhará o processo licitatório para adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e homologação pela autoridade 
competente.   
7.17. Poderá o Pregoeiro, caso julgue conveniente, suspender os trabalhos durante a sessão de abertura dos envelopes 

e julgamento, devendo neste caso, informar a data e horário de reabertura. 



 

7.18. No caso do adjudicatário decair do direito de executar o objeto licitado, o Município de Nova Esperança do 

Sudoeste poderá revogar esta licitação, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratar, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
7.19. Da sessão de abertura dos envelopes e julgamento lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências. A ata deverá ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes dos licitantes presentes. 
7.20. Os envelopes de habilitação dos licitantes perdedores ficarão de posse do Pregoeiro até o adimplemento das 

obrigações contratuais, quando serão inutilizados. 
7.21. Qualquer cidadão ou licitante poderá, no prazo de 2 (dois) dias úteis, da data fixada para a realização da sessão 

pública impugnar o Edital do Pregão, conforme previsto no art. 12 do Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 
2000. 
7.22. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
7.23. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.24. As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser entregues no Departamento de Licitações do Município de 

Nova Esperança do Sudoeste, localizado na Avenida Iguaçu, 750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste/PR – CEP: 
85.635-000. 
 
VIII - DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da Administração Pública. 
8.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de compromisso 

para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme 
as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 
8.3. Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 
8.4.  Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação especial 

para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de Preços. 
8.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Nova Esperança do Sudoeste.  
8.6. A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses da data de sua assinatura. 
8.7.  A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
8.8. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo 
de 5 (cinco) dias que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
8.9.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por intermédio de 

instrumento contratual. 
 
IX- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 

características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com 
os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e os preços  propostos; 
9.2.  No Caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Nova Esperança do 
Sudoeste convocará os demais licitantes, na ordem de classificação. 
 
X - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem. 
10.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gestor da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida o ordem de classificação. 
10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
10.4. O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de controle 

e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 
emitidos os pedidos; 
 
XI - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 



 

11.2.  A vigência das futuras Atas Registro de Preços estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do 

objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário. 
 
XII - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 
12.2.  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial do item na licitação 
12.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
12.4.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
12.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 

habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
12.6.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
XIII - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
13.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
13.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
XIV - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e na Ata Registro de 
Preços. 
14.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 

correspondente a: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente vencedora; 
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global da 
Ata Registro de Preços. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir a mesma mediante notificação. 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

a) recusar-se a retirar a Autorização de Compra ou assinar a Ata Registro de Preços, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de 
habilitação; 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em 
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
e) não manter a proposta após a homologação; 
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) fraudar a execução da Ata Registro de Preços; 
j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata Registro de Preços. 



 

14.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade 

da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-
las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 
8.666/93. 
14.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
14.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
14.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Nova Esperança do Sudoeste poderá indicar o 

próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de 
penalidades; 
 
XV - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
15.1. O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
15.2.  O fornecimento dos produtos será realizado pelo fornecedor no Município, nas dependências da Prefeitura 

Municipal, sempre de forma parcelada, somente mediante autorização de compra emitida por este Município através do 
seu Departamento de compras, a autorização sempre terá a quantidade especificada, bem como o item a ser entregue. 
15.3.  O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de até 72 horas após a solicitação do município, os mesmos 

deverão estar de acordo com a proposta da contratada e o termo de referência do edital, não serão aceitas marcas 
diferentes da proposta vencedora, bem como produtos com defeitos ou que não atendam as especificações do edital, 
os mesmos poderão ser rejeitados no ato da entrega, ou posteriormente após conferência dos mesmos, e terão que ser 
substituídos imediatamente sem ônus a este Município. 
 
XVI – DO PAGAMENTO DOS BENS CONTRATADOS 
16.1.  O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 
julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 

condições de pagamento. 
16.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante, a 
Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o pagamento. 
16.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na 

Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões negativas 
relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
 
XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1.  As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas por 

escrito ao Município de Nova Esperança do Sudoeste – Setor de Licitações, mediante requerimento. 
17.1.1.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão ficarão disponíveis 
para todos os interessados, na Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste – Setor de Licitações. 
17.2.  Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, salvo disposição em contrário oriunda de Lei Federal ou Medida 

Provisória. 
17.3.  É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
17.3.1.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.4.  A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da Contratante, dentro do 
limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
17.5.  Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital. 
17.6.  O Município de Nova Esperança do Sudoeste poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
17.7.  O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração, antes de aberta a licitação, no 

interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4, 
da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e 
Documentos de Habilitação. 
17.8.  A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas que 

estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel. 
17.9.  Cópia deste ato convocatório poderá ser obtida no Departamento de Licitações, de Segunda a Sexta-Feira, no 

horário das 07:30 as 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.  
17.10. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 
17.11. Integram este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Proposta Comercial; 



 

ANEXO III – Solicitação Arquivo Proposta Digital; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração; 
ANEXO V – Modelo de Credenciamento; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração para Habilitação; 
ANEXO VII – Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VIII – Declaração de não parentesco; 
ANEXO IX – Declaração de Micro Empresa ou Pequeno Porte  
ANEXO X – Minuta da Ata de Registro de Preços;    
17.12. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação das 

condições estabelecidas neste edital. 
17.13 – Informações e esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Setor de Licitações, Avenida 

Iguaçu, n.º 750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste/PR – CEP: 85.635-000, de segunda a sexta-feira, durante o 
horário de expediente, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone  nº (0xx46) 3546-1144 e 
no site www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.  
17.14 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação é competente, por força de lei, o Foro da Comarca 

de Salto do Lontra - PR, observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 01 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
                JAIR STANGE                                                                                       DIRCEU BONIN 
            Prefeito Municipal                                                                                          Pregoeiro 



 

PREGÃO Nº 24/2020 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
1.1.  O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para os itens objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020, bem como condições de recebimento, prazo e local de entrega. 
 
2. OBJETO 
 
2.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de expediente para 

atender as necessidades dos departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste,PR, observadas as 
características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 
 
2.2. Os itens a serem licitados são os seguintes, com os respectivos valores máximos estimados: 

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE PREÇO 

UNIT. 
PREÇO 
TOTAL 

1 1 Alfinete nº 24, em aço niquelados com 
aproximadamente 50grs cada, caixa com 500 
unidades 

CX  23 6,90 158,70 

1 2 Alfinete cabeça de vidro colorido c/100 unidades, com 
aproximadamente 31mm de comprimento por 
0,55mm de espessura. Corpo em aço niquelado com 
cabeça de vidro colorido. 

CX  40 15,60 624,00 

1 3 Almofada carimbo nº.3;  almofada para uso em vários 
tipos de carimbos; tampa metálica; medida 8,1 x 11,8 
cm 

UN  40 13,00 520,00 

1 4 Apagador quadro branco; Design ergonômico. Pega 
firme e confortável. Feltro 100% lã, ótima 
apagabilidade e durabilidade. Funciona também 
como estojo para guardar dois marcadores.  

UN  50 9,40 470,00 

1 5 Apontador Simples; Com lâmina de aço temperado 
especial; 6,5 x 12,5 x 1,3cm  

UN  180 0,70 126,00 

1 6 Arquivo Morto confeccionado em papelão Kraft, 
espaço para anotações, com dimensões de 
344x125x237mm, caixa contendo 25 unidades 

CX  25 98,00 2.450,00 

1 7 Agenda permanente com capa dura revestida com 
couro sintético. Dimensões: 15 x 21 cm, 
características do miolo: folhas internas de papel off-
set 63g/m2, 344 páginas, impressas em 1 cor; fita 
marca páginas; dados pessoais; calendário 2021; 
uma página por dia (sáb/dom. Juntos); mapas 
coloridos do brasil e américa do sul (8 páginas); 
índice telefônico . 

UN  50 34,50 1.725,00 

1 8 Agenda telefônica de mesa, com capa dura, 
acabamento tipo fichário, dimensões aproximadas 15 
cm x 22 cm com, no mínimo, 40 folhas internas. 

UN  10 30,00 300,00 

1 9 Balão látex nº 7 liso, diversas cores, 
aproximadamente 18 cm de diâmetro. Pacote com 50 
unidades. 

PCT 300 9,00 2.700,00 

1 10 Bastão de silicone grosso, embalagem de 1kg, 
contendo no mínimo 34 bastões;  adesivo 
termoplástico à base de resinas sintéticas e ceras, 
transparente 

PC 35 41,90 1.466,50 

1 11 Bastão de silicone fino, embalagem de 1kg com 
aproximadamente 80 unidades;  adesivo 
termoplástico à base de resinas sintéticas e ceras 
transparente. 

PC 35 41,90 1.466,50 

1 12 Bateria Alcalina 9v nominal, embalagem contendo 
uma bateria 

UN  50 15,90 795,00 

1 13 Balde Massa de modelar, macia atóxica, com 30 
massinhas em cores sortidas, embaladas 
individualmente, pesando aproximadamente 1.500g, 
com aroma de tutti-frut.  

UN  55 48,90 2.689,50 



 

1 14 Blocos para recado, com adesivo, medindo 76 x 
76mm 

UN  70 5,20 364,00 

1 15 Bloco de recado autoadesivo reposicionável 38mm x 
50mm amarelo, rosa, verde e laranja. Pacote com 4 
blocos c/50 fls, cada. 

UN  200 10,10 2.020,00 

1 16 Bobina papel Kraft; papel Kraft natural 80gr; 60cmx 
200m  

UN  25 138,00 3.450,00 

1 17 Borracha branca média nº 40 borracha branca, 
macia, especial para apagar escrita de lápis. 
Tamanho médio, nº 40, medidas 34 x 22 x 8,5 mm. 
Caixa com 25 unidades. 

CX  25 16,00 400,00 

1 18 Bobina p/ calculadora 57 mm x 30metros, caixa com 
30 und. 

CX  5 60,00 300,00 

1 19 Caderno Brochura 48fls; Caderno com pauta;  1/4 
brochura;  48 folhas; 140x200mm  

UN  250 4,20 1.050,00 

1 20 Caderno CD 12x1 240fls; 200mmx275mm; 12 
matérias; 240 folhas pautadas; Capa e Contra Capa 
Papel Couche 115g/m² ;  Folha do Miolo papel 
56g/m²  

UN  300 21,10 6.330,00 

1 21 Caderno pequeno de mola espiral, capa dura com 48 
folhas 

UN  200 6,30 1.260,00 

1 22 Caixa organizadora polionda, com tampa, dimensões 
de 360x265x230mm 

UN  50 28,90 1.445,00 

1 23 Caixa organizadora polionda, com tampa, dimensões 
de 440x320x260mm 

UN  50 36,90 1.845,00 

1 24 Caixa plástica, tipo organizador, cor transparente, 
lisa, com tampa (não dobrável) e prendedor, 
dimensões aproximadas 457x326x280mm, 
confeccionada em plástico resistente (polipropileno) 

UN  70 44,90 3.143,00 

1 25 Caixa plástica, tipo organizador, cor transparente, 
lisa, com tampa (não dobrável) e prendedor, 
dimensões aproximadas 555x403x365mm, 
confeccionada em plástico resistente (polipropileno) 

UN  70 104,90 7.343,00 

1 26 Caixa para correspondência articulada super x tripla – 
fabricada em poliestireno é articulada e pode ser 
utilizada aberta ou fechada. Possui 3mm de 
espessura de parede, hastes metálicas. 

UN  20 75,90 1.518,00 

1 27 Caixa para correspondência articulada dupla-
fabricada em poliestireno, é articulada e pode ser 
utilizada aberta ou fechada. Possui 3mm de 
espessura de parede, hastes metálicas 

UN  20 55,90 1.118,00 

1 28 Calculadora eletrônica: Display grande; 12 dígitos; 2 
fontes de energia: bateria e solar; Auto- desliga; 
inclinação do visor; 149 x 120 x 50 mm 

UN  30 34,90 1.047,00 

1 29 Caneta esferográfica, ponta média de 1mm, largura 
da linha 0,4mm material plástico, quantidade cargas 1 
un, material ponta latão com esfera de tungstênio, 
tipo escrita fina, cor tinta azul, preta e vermelha, 
características adicionais material transparente e com 
orifício lateral.caixa contendo 50 unidades. 

CX  35 46,50 1.627,50 

1 30 Caneta marca texto;  ponta chanfrada para marcar 
com linha grossa ou sublinhar com linha fina   tintas 
fluorescentes brilhantes   boa resistência à luz   
destaca-se mesmo em papel de fotocópia e fax   tinta 
à base de água   não contém pvc, nas cores amarelo, 
rosa, azul e verde, caixa contendo no mínimo 12 
unidades.  

CX  28 28,90 809,20 

1 31 Caneta retroprojetor 1.0mm c/12; caneta para retro-
projetor 1,0mm;  para escrita em acetato; pvc e 
poliéster; tinta a base de álcool; caixa com 12 
unidades, na cor azul ou preta 

CX  30 53,50 1.605,00 

1 32 Caneta para tecidos com ponta de poliéster para 
marcar e pintar tecidos, tinta resistente a lavagens, e 
não tóxico, cores variadas.  

UN  15 6,50 97,50 



 

1 33 Caneta Hidrográfica Jogo com 06 Cores, com ponta 
em poliéster média, tinta a base de agua (lavável), 
embalada em estojo com fácil manuseio. 

CX  120 20,30 2.436,00 

1 34 Caneta corretiva liquido base água, secagem rápida, 
ponta metálica de 0.8mm, embalagem contendo no 
mínimo 7ml;atóxico. 

UN  100 9,00 900,00 

1 35 Cartolina sortida diversas cores; 50x66; 140g  UN  850 0,98 833,00 

1 36 Clips com tamanho de referência 2/0; produzido em 
arame de aço; 500g  

CX  25 18,20 455,00 

1 37 Clips tamanho referencia 4/0; produzido em arame de 
aço;  500g  

CX  20 18,20 364,00 

1 38 Clips tamanho referencia 6/0;  produzido em arame 
de aço; 500g  

CX  20 18,20 364,00 

1 39 Clips tamanho referencia 8/0;  produzido em arame 
de aço; 500g  

CX  20 18,20 364,00 

1 40 Cola bastão 20gr; cola em bastão, atóxica, a base de 
pva; lavável/incolor; colagem rápida; produto 
certificado pelo INMETRO, embalagem contendo 06 
unidades  

CX  50 5,80 290,00 

1 41 Cola Branca 1Kg;  Fórmula a base de água e PVA; 
acabamento transparente e flexível; Cola 100% 
lavável mesmo depois de seca. Bico contra 
entupimentos e vazamentos  

UN  120 15,60 1.872,00 

1 42 Cola Branca 90Gr; Fórmula a base de água e PVA; 
acabamento transparente e flexível; Cola 100% 
lavável mesmo depois de seca 

UN  130 2,00 260,00 

1 43 Cola Gliter 35Gr; Com bico aplicador; Material não 
tóxico; Cores com gliter; 35gr cada embalagem  

UN  100 4,60 460,00 

1 44 Cola branca com composição de acetato de polivinila 
e aditivo para aplicação decorativa com o próprio bico 
da embalagem em madeira, couro, vidro, papel, tela e 
tecidos de algodão, embalagem de 1g 

UN  90 14,30 1.287,00 

1 45 CD-R Gravável com capacidade para 700mb / 80min, 
superfície Prata com Logo Elgin. Armazene músicas, 
fotos, vídeos e qualquer tipo de arquivo digital. 

UN  50 2,40 120,00 

1 46 Cortador de Eva jumbo para uso artesanal e escolar 
em material plástico e lâmina de aço, cortes em 
vários formatos, a serem definidos no ato da compra 
pela administração.  

UN  65 23,90 1.553,50 

1 47 Envelope plástico protetor a4 com tarja, transparente, 
11 a 13 furos; embalagem com 100 unidades 

PC 50 46,90 2.345,00 

1 48 Envelope saco ouro 80g, ideal para transportar e 
armazenar documentos em geral, produzidos com 
papel de ótima qualidade e esquadros perfeitos. 
Disponível em caixas com 250 unidades. Dimensões 
do produto: 240x340mm 

CX  20 118,00 2.360,00 

1 49 Estiletes com cabo em plástico lâmina em aço, 
carbono de 9 mm de largura, avanço graduável com 
trava de segurança 

UN  25 3,10 77,50 

1 50 Etiqueta Inkjet/Laser A4, 3 Carreira por Folha, 
Tamanho 25,4x63,5, Caixa com 3.300 unidades 

CX  25 89,90 2.247,50 

1 51 Elástico látex tamanho médio,  embalagem contendo 
aproximadamente 100 gramas e c/155 unidades 

PC 35 5,90 206,50 

1 52 Estojo com no mínimo 20 canetas coloridas. Com 
qualidade, possui Ponta Ultrafina  com 
aproximadamente 0.4mm, corpo triangular com 
esferas antideslizantes, proporcionando escrita mais 
bonita, firme e confortável. Tamanho aproximado da 
embalagem: 24x19x1,1cm. 

UN  25 97,90 2.447,50 

1 53 Extrator  para grampos espátula, remove grampos nº 
10,24/6 e 26/6 

UN  20 3,30 66,00 

1 54 Fita adesiva transparente 48x50 ; Filme de 
polipropileno bi-orientado, coberto com adesivo 
acrílico.  48 x 50mts  

UN  200 4,60 920,00 



 

1 55 Fita Crepe 18x50; Papel crepado saturado coberto 
com adesivo á base de borrachas e resinas 
sintéticas. Remover a fita até 24 horas após a 
aplicação 18 x 50mts  

UN  100 5,10 510,00 

1 56 Fita crepe adesiva na cor branca, 24x50; ótima 
aderência sem tirar tinta da superfície aplicada, com 
papel crepado saturado coberto com adesivo á base 
de borrachas e resinas sintéticas 

UN  160 6,40 1.024,00 

1 57 Fita adesiva dupla face 12mmx30m em rolo, próprio 
para colar papel e etiquetas leves. Material de boa 
qualidade que tenha uma boa fixação. 

UN  60 6,60 396,00 

1 58 Fita corretiva, de alta qualidade, na cor branca, 
correção a seco, com rodinhas para facilitar o 
deslocamento da fita, tampa protetora para a fita, 
medindo 4,2mm x 6 m, com mecanismo anti-
travamento, produto atóxico, secagem instantânea, 
cobertura de 100% da tinta em única passagem da 
fita, invisível em fotocópias, caixa com 6 unidades. 

CX  20 21,80 436,00 

1 59 Fita métrica de 1,5 metros, para medição corporal, 
deve ser de material flexível, superfície plana, 
inextensível, resistente e de fácil higienização, deverá 
apresentar bordas arredondadas para evitar cortes ou 
ferimentos ao realizar medida. 

UN  35 7,00 245,00 

1 60 Fichário 4 argolas com visor para personalizar – tam. 
A4 (270mmx320mm) – lombo 40 mm 

UN  20 35,90 718,00 

1 61 Fita durex, filme de polipropileno bi-orientado, coberto 
com adesivo acrílico. Embalagem contendo 10 rolos 
de  12 x 65mts  

UN  20 20,90 418,00 

1 62 Folha de etiqueta ink-jet/laser, etiquetas em tamanho 
A4, na cor branca, caixa contendo 100folhas  

CX  15 85,90 1.288,50 

1 63 Folha e.v.a;  colorido   lavável   atóxico   totalmente 
anatômico  600x400x2mm, cores sortidas. 

UN  900 2,20 1.980,00 

1 64 Folha de Eva gliter, alto brilho, medidas 40x60 cm e 2 
mm de espessura, cores sortidas 

UN  250 7,20 1.800,00 

1 65 Folha de EVA estampado, medidas 40x60 cm e 2 mm 
de espessura, estampas sortidas,  unidades 
individuais 

UN  150 5,80 870,00 

1 66 Folha Isopor 10mm;  Isopor EPS em Placa   
Dimensão: 100cmx50cmx10mm  

UN  50 5,80 290,00 

1 67 Folha Isopor 20mm;  Isopor EPS em Placa   
Dimensão: 100cmx50cmx20mm  

UN  50 7,40 370,00 

1 68 Folha Isopor 40mm;  Isopor EPS em Placa   
Dimensão: 100cmx50cmx40mm  

UN  100 13,80 1.380,00 

1 69 Gaveteiro de mesa, medindo no mínimo 
22,5x18x21cm, material plástico, contendo no mínimo 
02 gavetas. 

UN  30 93,00 2.790,00 

1 70 Gaveteiro de mesa, medindo no mínimo 
25x34x28cm, material plástico, contendo 03 gavetas. 

UN  30 110,00 3.300,00 

1 71 Giz de cera grosso, a base de cera e pigmentos, no 
formato anatômico, embalagem contendo 12 
unidades 

UN  105 5,90 619,50 

1 72 Giz lousa branco,  produto não tóxico, não solta pó, 
antialérgico , caixa com 64 palitos 

CX  102 3,20 326,40 

1 73 Giz lousa colorido, produto não tóxico, não solta pó,   
antialérgico, caixa com 64 palitos  

CX  102 4,80 489,60 

1 74 Grampeador médio, grampeia até 25 folhas,  
tamanho grampo 26/6  

UN  60 23,00 1.380,00 

1 75 Grampeador grande, grampeia até 100 folhas, 
tamanho grampo 23/13  

UN  15 93,00 1.395,00 

1 76 Grampo 26/6 C/5000;  Grampos galvanizados   
Grampos de zinco   Pontas cortantes   

CX  80 7,80 624,00 

1 77 Grampo plástico estendido, branco, com 50 unidades, 
dimensões: 300x9x112 mm 

PC 25 20,90 522,50 

1 78 Grampo 23/13 c/ 1000 unidades, grampos CX  25 6,50 162,50 



 

galvanizados, em zinco e com pontas cortantes  

1 79 Grampo para grampeador de metal 23/6 – niquelado 
fio reforçado e afiado, cx com 5000 grampos. 

UN  25 20,50 512,50 

1 80 Grampo trilho metal para ser utilizado em pastas, 
caixa com 50 unidades 

CX  50 13,40 670,00 

1 81 Guilhotina A4 para papel, com trava 32x25 
capacidade para 10 folhas, base em aço black bull 

UN  5 149,90 749,50 

1 82 Índice a/z marmorizado 5x8 para fichário em cartão 
marmorizado de 0,35mm, medindo 12,7x20,3cm, 
ordenados de a/z: 26 letras. 

UN  50 20,00 1.000,00 

1 83 Índice a/z marmorizado 6x9 para fichário em cartão 
marmorizado de 0,35mm, medindo 15,3x22,8cm; 
ordenados de a/z; 26 letras 

UN  50 28,90 1.445,00 

1 84 Látex, largura 0,08mm, pacote com 10 unidades. 
Diversas cores, sendo 58% látex e 42% poliéster,  
indicado para roupas, acessórios e artesanato. 

PC 20 13,90 278,00 

1 85 Lápis de cor com 12 cores - Lápis de cor sextavado 
ou redondo, confeccionado em madeira reflorestada 
certificada, proveniente de manejo sustentável, com 
as superfícies pintadas com as cores das minas, com 
tintas atóxicas. Produto com colagem perfeita entre 
as duas partes da madeira. Comprimento de no 
mínimo 170 mm, e entre faces de 8,0mm, com mina 
centralizada de no mínimo 4,0mm de diâmetro. 
Embalados em caixa de cartão envernizado com 
tabela de cores, contendo 12 cores sortidas. 
Composição: Madeira reflorestada, pigmentos, 
aglutinantes, carga inerte e ceras. Produto com 
certificação ambiental FSC / Cerflor ou certificação 
similar, com selo e código de licença impressos na 
embalagem. 

CX  120 25,90 3.108,00 

1 86 Lápis de cor com 12 un. Com efeito aquarela, fácil de 
apagar, produto atóxico, com formato sextavo ou 
arredondado, com mina centralizada de no mínimo 
4,0mm de diâmetro. Embalados em caixa de cartão 
com tabela de cores, contendo 12 cores sortidas. 

CX  35 15,00 525,00 

1 87 Lápis grafite N.2 caixa com 144 unidades, produzido 
com madeira 100% reflorestada;  Madeira macia que 
garante excelente apontabilidade; Ponta MAX 
Resistente: fórmula com exclusivas micropartículas 
ativas que garante a mais alta resistência, maciez e 
apagabilidade ; Técnica Sekural: exclusivo processo 
de colagem do grafite na madeira, proporcionando 
maior resistência à quebra;  Graduação no 2 = B;  
Redondo 

CX  10 42,90 429,00 

1 88 Lápis preto nº02 sextavado, confeccionado em 
madeira reflorestada, revestido com material 
cerâmico na cor verde e grafite resistente fixado a 
madeira, medindo 02 mm de espessura, identificação 
do fabricante selo do INMETRO e composição, caixa 
com 72 unidades. 

CX  20 43,40 868,00 

1 89 Livro Ata 100 Folhas;  Capa dura (preto), costurado, 
com a seguinte dimensão:210x300mm  

UN  50 17,50 875,00 

1 90 Livro Ata contendo 50 folhas, em capa dura, preto, 
costurado, com dimensões mínimas de 210x300mm 

UN  50 9,90 495,00 

1 91 Livro ponto 4 assinaturas 100 fls,  capa em papelão UN  10 15,90 159,00 

1 92 Massa de modelar caixa contendo 12 unidades, cores 
diversas, a base de cera, atóxica,  180gramas  

CX  50 6,00 300,00 

1 93 Maço de folha A4 colorida, contendo 100 folhas cada 
embalagem, Certificação Cerflor, medindo 
210x297mm 

UN  80 6,80 544,00 

1 94 Manta magnética A4,auto adesiva com 
aproximadamente 0,3 mm 21x31 cm pacote com 10 
unidades. 

PC 15 60,00 900,00 



 

1 95 Palito de picolé colorido com ponta arredondada 
,pacote com 100 unidades em madeira reflorestada 

PC 100 9,90 990,00 

1 96 Resma papel sulfite A4 75g/m². Resma de papel 
formato A4, pacote com 500 folhas, dimensões 210 x 
297 mm, sulfite, gramatura 75g/m², 100% branco, 
para uso diverso em impressora laser ou jato de tinta, 
copiadora ou duplicadora. Embalagem com proteção 
adequada contra umidade, com certificação, Cerflor. 

PC 1.500 24,00 36.000,00 

1 97 Papel Camurça;  Papel com duas faces, uma branca 
e outra colorida, textura ligeiramente aveludada.  40 x 
60  

UN  100 0,70 70,00 

1 98 Papel carbono hectográfico azul, caixa com 25 folhas CX  15 53,90 808,50 

1 99 Papel Cartão;  papel cartão fosco, com dimensões de 
50 x 70 cm, peso aproximado de 240gr  

UN  600 1,60 960,00 

1 100 Papel celofane;  celofane bopp com dimensões 
mínimas  85 x 100cm 

UN  100 1,70 170,00 

1 101 Papel color set;  papel off-set, 120g/m2 , dimensões 
mínimas de 48 x 66cm  

UN  700 1,20 840,00 

1 102 Papel color set estampado, papel off 7 110 gr 
48x66cm 

UN  150 1,60 240,00 

1 103 Papel contact – transparente e branco, plástico 
adesivo, rolo com 25 metros 

UN  10 106,90 1.069,00 

1 104 Papel contact estampado, plástico adesivo, rolo com 
25 metros 

ROL 10 149,90 1.499,00 

1 105 Papel Crepom, cores diversas,  material celulose 
vegetal,   gramatura 18, em rolo de 0,48x2,00mts    

UN  305 1,20 366,00 

1 106 Papel Dobradura;  48x66cm   63g/m   UN  500 0,50 250,00 

1 107 Papel especial 180grs verge, embalagem contendo 
50 folhas, no  formato A4 (210 x 297)    

UN  50 22,90 1.145,00 

1 108 Papel indiano para artesanato, folha com as 
seguintes medidas: 56cm de comprimento e 38cm de 
largura diversas cores e modelos 

UN  40 25,20 1.008,00 

1 109 Papel Laminado;  Laminado Brilhante  45x59cm  UN  100 1,40 140,00 

1 110 Papel paraná de alta gramatura e rigidez. Natural 
n°80, espessura 1,30mm área de 1m, dimensões 
80x100cm 

UN  200 5,00 1.000,00 

1 111 Papel Seda;  48x60cm   18g/m  UN  130 0,40 52,00 

1 112 Pasta aba/elástico 18mm;  em polipropileno 
translucido,  fecho com elástico, dimensões mínimas 
de 315x226x18mm  

UN  90 3,40 306,00 

1 113 Pasta Plástica Transparente com trilho, com as 
seguintes dimensões 335 x 235 x 50 mm 

UN  70 2,50 175,00 

1 114 Pasta aba/elástico 30mm, em  polipropileno 
translucido,  fecho com elástico, dimensões mínimas 
de 315x226x30mm  

UN  70 4,30 301,00 

1 115 Pasta aba/elástico 40mm, em  polipropileno 
translucido,  fecho com elástico, dimensões mínimas 
de 315x226x40mm  

UN  140 5,20 728,00 

1 116 Pasta aba/elástico 55mm, em  polipropileno 
translucido,  fecho com elástico, dimensões mínimas 
de 315x226x55mm  

UN  60 5,50 330,00 

1 117 Pasta catálogo contendo 50 envelopes, capa em 
PVC, com porta cartão e bolsa interna, 4 colchetes, 
dimensões mínimas de 250x335mm  

UN  100 15,20 1.520,00 

1 118 Pasta sanfona, tamanho oficio, com 31 divisões UN  20 52,90 1.058,00 

1 119 Pasta sanfona, tamanho oficio, com 12 divisões UN  100 21,90 2.190,00 

1 120 Pasta Suspensa Marmorizada c/50;  Cartão 
marmorizado   Hastes plásticas   6 posições para 
visor e etiqueta   4 ponteiras plásticas fincadas com 
ilhós   1 grampo plástico   361 x 240mm  

CX  20 116,50 2.330,00 

1 121 Pasta em “L” PP, pasta em polipropileno incolor, 
perfeita transparência e sem aderência ao papel, 
espessura 0,15, formato A4 

UN  200 1,00 200,00 

1 122 Perfurador  médio capacidade 25 folhas;  Possui 2 UN  10 20,80 208,00 



 

furos   Margem de 6mm   Fura até 25 folhas   Espaço 
entre furos 80mm  122x100x56mm  

1 123 Perfurador de papel de 02 furos redondos com 
capacidade mínima de 100 folhas (75g/m²), estrutura 
de aço ou ferro fundido, pinos em aço, com escala e 
depósito em plástico resistente, sistema trava, 
estrutura metálica, apoio emborrachado.  

UN  10 205,00 2.050,00 

1 124 Pilha Alcalina AA de 1.5V,  blister contendo 2 
unidades  

UN  120 5,90 708,00 

1 125 Pilha Alcalina AAA de 1.5V,  blister contendo 2 
unidades  

UN  100 5,90 590,00 

1 126 Pincel 850 JR;  Escrita media e ponta arredondada  
Recarregável   Tinta a base de álcool  

UN  150 2,30 345,00 

1 127 Pincel Atômico 1100; Nas Cores Verde, Vermelha, 
Preto e Azul, Escrita Grossa e Ponta Chanfrada, 
Recarregável, Tinta a Base de Álcool  

UN  150 5,00 750,00 

1 128 Pincel Quadro Branco;  Feltro de 2mm de espessura   
Ótima apagabilidade   143 x 50 x 28mm  

UN  80 9,10 728,00 

1 129 Pistola cola quente, bivolt/40W,  bico grosso, 
certificada pelo INMETRO  

UN  23 29,40 676,20 

1 130 Porta caneta em acrílico, produto durável e 
resistente, designer inovador, leve com boa 
combinação de espaços: para protar canetas/ 
cartão/papel rascunho e clipes 

UN  20 18,40 368,00 

1 131 Prancheta A4 fibra pp c/ prendedor plástico UN  70 17,10 1.197,00 

1 132 Prendedor de papel 25mm;  corpo de metal com 
pintura epóxi e presilha em aço inoxidável   prende 
até 110fls de papel 75g/m2, embalagem contendo no 
mínimo 24 unidades 

CX  50 21,90 1.095,00 

1 133 Prendedor de papel 32mm;  corpo de metal com 
pintura epóxi e presilha em aço inoxidável   corpo 
medindo 32mm   abertura de 15mm.   Prende até 150 
fls de papel 75g/m2 embalagem contendo no mínimo 
24 unidades 

CX  50 15,90 795,00 

1 134 Quadro de avisos constituído de cortiça com 
revestimento durável para maior estabilidade; 
Moldura em madeira; Tamanho:100cm x 70cm 

UN  15 86,90 1.303,50 

1 135 Recibo Comercial com Canhoto 50fls UN  30 2,40 72,00 

1 136 Registrador A/Z Largo;  Papelão Tigrado   Oficio LL   
Com mecanismo zincado.   L:285 x A:75 x C:345mm  

UN  80 13,50 1.080,00 

1 137  Régua em poliestireno 30 cm, cristal,  com escala de 
precisão 

UN  150 2,20 330,00 

1 138 Rolo de barbante artesão, cor cru nº8, metragem 826 
m peso 1000 gramas, composição: mínimo 100% 
algodão. 

ROL 35 31,90 1.116,50 

1 139 Rolo de fio de nylon 0.20mm extra forte para 
artesanato, rolo com 100m 

ROL 15 5,10 76,50 

1 140 Termolina leitosa, embalagem de 500 ml UN  18 13,20 237,60 

1 141 Tesoura escolar inox, com ponta arredondada,  
lâminas em aço inox, cabo termoplástico anatômico 
colorido 

UN  180 3,70 666,00 

1 142 Tesoura profissional  de artesanato picote formato 
ondulado,,produto de excelente qualidade, corte 
preciso, ótimo acabamento,lâmina de aço inoxidável 
23 cm,cabo plástico emborrachado acabamento. 

UN  8 69,00 552,00 

1 143 Tesoura uso geral, com  lâmina em aço inox 8,  cabo 
em polipropileno emborrachado, tamanho minímo de 
25cm  

UN  70 14,20 994,00 

1 144 Tinta PVA, com pigmentos orgânicos e inorgânicos, 
cargas e aditivos para uso artesanal em madeira, 
com secagem rápida, embalagem com 500ml (cores 
variadas) 

UN  60 44,60 2.676,00 

1 145 Tinta guache 250 ml, cores variadas, tinta 
lavável/solúvel em água, não tóxica 

UN  130 8,40 1.092,00 



 

1 146 Tinta Guache c/6;  Tinta lavável/solúvel em água. 
Não Tóxica  com 6 cores de 15ml cada  

UN  30 5,80 174,00 

1 147 Tinta a Base de Resina Acrilica, não toxica e soluvel 
em agua; resistente a lavagem e cores não misciveis 
entre si; aplicação com pincel ou esponja com fixação 
a frio; embalagem 37ml  

UN  80 4,50 360,00 

1 148 Tinta para almofada de carimbo nas cores azul e 
preto 40ml  tinta sem óleo reativa para todos os tipos 
de almofadas.  Composição: água resina corantes e 
aditivos.  

UN  30 6,70 201,00 

1 149 TNT 40 gramas,  malha 40gr, altura 1,40mts, cores 
variadas 

M   500 1,80 900,00 

1 150 Umectante para os dedos, manuseio de papel (molha 
dedo) em pasta 

UN  30 3,50 105,00 

1 151 Rolo de velcro adesivo, macho , fêmea, rolo medindo 
25 metros x 25mm aproximadamente 

ROL 20 43,90 878,00 

1 152 Fita crepe adesiva 50x50; na cor branca. Fardo com 
5 unidades 

UN  25 84,00 2.100,00 

1 153 Envelope plástico protetor A4, transparente, 4 furos; 
embalagem com 100 unidades. 

UN  10 0,25 2,50 

1 154 Caderno espiral capa dura grande; 80 fls; 1 matéria, 
capa colorida, folhas pautadas, com bolsa plástica 
interna. Formato: 200mm x 275mm; Gramatura: 56 
g/m². 

UN  20 10,50 210,00 

1 155 Grampeador de pressão (tipo tapeceiro), corpo em 
aço, cabo com proteção de mão, controle de pressão, 
com extrator de grampos, compatível com grampos 
106/8. 

UN  4 109,90 439,60 

1 156 Grampos para grampeador de pressão de tapeceiro, 
no tamanho 106/8, caixa com no mínimo 2.500 
unidades. 

CX  20 10,90 218,00 

1 157 Pilha alcalina C de 1.5V, blister contendo 2 unidades. UN  10 19,60 196,00 

1 158 Elástico 2mm, roliço, macio ideal para máscaras  rolo 
com100 metros. 

ROL 2 39,90 79,80 

1 159 Elástico 9mm chato, maciço ideal para máscaras  rolo 
com100 metros. 

ROL 2 39,90 79,80 

1 160 Bola de isopor 50mm, pacote com 50 unidades. PC 5 18,50 92,50 

1 161 Bola de isopor 125 mm oca, pacote com 6 unidades PC 30 19,90 597,00 

1 162 Bola de isopor 35 mm, pacote com 100 unidades PC 5 15,90 79,50 

1 163 Fita Adesiva durex 12 mm 10m colorido, pacote 
com10.  

PC 10 9,90 99,00 

1 164 Fita Adesiva durex 48 mm 30m colorida. UN  10 35,00 350,00 

1 165 Corretivo à base de agua Eco Lutions – 18 ml - 
Material à base de agua não toxico. 

UN  120 3,00 360,00 

1 166 Flip chart tripé – cavalete em alumínio,  madeira mdf 
9mm,  laminado melamínico – marcador de quadro 
branco -  fixação de folhas suporte para apagador em 
alumínio com  proteção em  pvc e moldura cafix com  
cantos arredondados – formato retangular – 
espessura 6mm – cor branco e prata – dimensões 
aproximadas: 180cmx70cmx5cm - tipo cortiarte, 
cavaletes, com o mesmo padrão de qualidade ou 
similar. 

UN  6 153,00 918,00 

1 167 Bloco flip chart para cavalete, 50 fls, medidas 
aproximadas: 64 cm largura x 88cm comprimento, 
papel do tipo serrilhado off-set 75g/m² furação 
universal – destaque ou vire - Tipo Romitec , com o 
mesmo padrão de qualidade ou similar. 

UN  12 72,90 874,80 

1 168 Cola instantânea 5g com bico protetor. UN  20 10,40 208,00 

1 169 Papel couchê – tipo glossy, branco para fotos - prova 
d'água - secagem rápida, brilho na frente e fosco 
atrás, de celulose vegetal, gramatura 180g/m², 
formato A4, aplicação uso gráfico para impressão 
documentos, pacote com 50 folhas. 

PC 5 17,90 89,50 



 

1 170 Tinta relevo dimensional 35 ml. Podendo ser nas 
cores: branco, amarelo, vermelho, azul, verde e 
preto. 

UN  10 5,00 50,00 

1 171 Cola isopor, composição borracha e resina sintética, 
cor incolor, aplicação isopor, características 
adicionais resistência até 55¨C, secagem máxima 20 
minutos, tipo pastosa 40 g, caixa com 12 unidades. 

CX  5 45,30 226,50 

1 172 Pincel chato-pincel desenho, material cabo de 
madeira, tipo ponta chato, material cerda de nylon, 
tamanho nº 10, em pacote com 12 unidades. 

PC 5 42,00 210,00 

1 173 Pincel chato-pincel desenho, material cabo de 
madeira, tipo ponta chato, material cerda de nylon, 
tamanho nº 12, em pacote com 12 unidades. 

PC 5 47,80 239,00 

1 174 Pincel chato-pincel desenho, material cabo de 
madeira, tipo ponta chato, material cerda de nylon, 
tamanho nº 16, em pacote com 12 unidades. 

PC 5 58,80 294,00 

1 175 Pincel chato-pincel desenho, material cabo de 
madeira, tipo ponta chato, material cerda de nylon, 
tamanho nº 06, em pacote com 12 unidades. 

PC 5 33,00 165,00 

1 176 Pincel chato-pincel desenho, material cabo de 
madeira, tipo ponta chato, material cerda de nylon, 
tamanho nº 08, em pacote com 12 unidades. 

PC 5 34,20 171,00 

1 177 Suporte para fita adesiva (durex) grande, em plástico, 
cor grafite, com cortador fita de metal e base 
antiderrapante. 

UN  5 18,00 90,00 

1 178 Suporte para fita adesiva (durex) pequeno, em 
plástico, cor grafite, com cortador fita de metal e base 
antiderrapante. 

UN  8 10,50 84,00 

1 179 Arquivo Morto confeccionado em polionda nas cores 
preta, verde ou azul, espaço para anotações, com 
dimensões aproximadas de 350x250x130mm, caixa 
contendo 25 unidades.  A cor do arquivo morto será 
escolhida no momento do pedido. 

CX  25 254,00 6.350,00 

1 180 Perfuradora manual para encadernações com espiral, 
permitindo perfurações de até 15 folhas por vez, com 
ajuste de margem e profundidade de acordo com o 
diâmetro do espiral. Gaveta para o depósito de 
resíduos. Com no mínimo 45 furos e com reguladores 
de profundidade. Capacidade de perfuração: 15 
folhas por vez. Confeccionada em aço. Pintura 
eletrostática. 

UN  1 415,00 415,00 

1 181 Espiral de 07mm para encadernação A4/Ofício, 
pacote com 100 unidades.  

PC 2 23,00 46,00 

1 182 Espiral de 09mm para encadernação A4/Ofício, 
pacote com 100 unidades. 

PC 2 28,00 56,00 

1 183 Espiral de 14mm para encadernação A4/Ofício, 
pacote com 100 unidades. 

PC 2 39,00 78,00 

1 184 Espiral de 17mm para encadernação A4/Ofício, 
pacote com 100 unidades. 

PC 2 54,00 108,00 

1 185 Capa para encadernação em PVC transparente 
cristal, tamanho A4 e espessura 0,30mm, pacote com 
100 unidades. 

PC 2 60,00 120,00 

1 186 Capa para encadernação em PVC preto fosco, 
tamanho A4 e espessura de 0,30mm, pacote com 
100 unidades. 

PC 2 82,00 164,00 

 

TOTAL GERAL MÁXIMO ESTIMADO (R$) R$ 204.615,20 

 
   

3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
3.1. O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
3.2.  O fornecimento dos produtos será realizado pelo fornecedor no Município, nas dependências da Prefeitura 

Municipal, sempre de forma parcelada, somente mediante autorização de compra emitida por este Município através do 
seu Departamento de compras, a autorização sempre terá a quantidade especificada, bem como o item a ser entregue. 



 

3.3.  O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de até 72 horas após a solicitação do município, os mesmos deverão estar 

de acordo com a proposta da contratada e o termo de referência do edital, não serão aceitas marcas diferentes da proposta 
vencedora, bem como produtos com defeitos ou que não atendam as especificações do edital, os mesmos poderão ser 
rejeitados no ato da entrega, ou posteriormente após conferência dos mesmos, e terão que ser substituídos imediatamente 
sem ônus a este Município. 
 
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 
julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 

condições de pagamento. 
4.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante, a 
Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o pagamento. 
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na 

Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões negativas 
relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Todas as sanções para caso de não cumprimento do objeto deste certame, estão descritas no edital que rege está 

licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREGÃO Nº. 24/2020 
 

ANEXO II 
 

   MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

NOME DA EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos abaixo, objeto da presente licitação, modalidade Pregão 
nº. 24/2020, acatando todas as estipulações consignadas no anexo I do edital, conforme abaixo: 
 

Item Descrição do Produto 
 

Qtd Marca Valor Unit Valor Total 

      
 Valor Total   R$  

 
 
Valor total da proposta: R$ _____________ (____________________________________________________). 
 
Declaramos que os produtos cotados atendem a todas as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial Registro de Preços nº. 24/2020. 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (12 (doze) meses a partir da data de emissão da 

proposta). 
 
PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA: O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de até 48 horas após a solicitação do 

município, os mesmos devem ser novos, sem defeitos podendo ser recusados no ato da entrega sem ônus para este 
Município. 
 
LOCAIS DE ENTREGA: O fornecimento dos produtos será realizado pelo fornecedor no Município de acordo com o 

local indicado de forma parcelada, conforme solicitação através da Ordem de Compra/Empenho emitida por este 
Município. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota 

fiscal na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões 
negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Conforme Edital 
 
DATA: 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: FAVOR FAZER A SOLICITAÇÃO DE ARQUIVO DA PROPOSTA DIGITAL, PARA AGILIZAR A 
REALIZAÇÃO DO CERTAME, CONFORME ANEXO ABAIXO 

 
 
 
 
 
 
 



 

PREGÃO Nº. 24/2020 
 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA ELETRÔNICA 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2020 

 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 24/2020 – Registro de Preços 

 
TIPO: Menor Preço – Unitário 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de expediente para atender as 

necessidades dos departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR 
 

Razão Social da Empresa: 
CNPJ nº: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E/mail: 
Sócio/Administrador: 
CPF nº: 
RG nº: 
Inicio das Atividades: 
Ultimo registro Junta Comercial ou Cartório de Registros nº e data do registro: 

 
Senhor Licitante: 
Unicamente para facilitar e agilizar a realização do presente processo e para que possa ser emitida a proposta 
eletrônica solicitamos que a licitante envie os presentes dados solicitados acima para cadastro da mesma, e 
para geração do arquivo proposta, para serem enviados posteriormente a interessada em participar do presente 
certame. A presente solicitação deverá ser preenchida corretamente e enviada no seguinte endereço eletrônico: 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 

 
 
 
 



 

PREGÃO Nº. 24/2020 
 

ANEXO IV 
 

 
   MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 24/2020 
PROCESSO Nº 55/2020 

 

 
 
 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, 
por intermédio de seu representante legal Sr. (a) ___________________ ________________________ portador (a) da 
Carteira de Identidade nº _______________________, CPF nº ________________________ DECLARA, para fins do 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 

 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREGÃO Nº. 24/2020 
 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 24/2020 
PROCESSO Nº 55/2020 

 
 
 

 Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão social da empresa), com sede (endereço), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ............... e Inscrição Estadual sob nº .............., representada neste ato por seu administrador (a) o 
senhor(a) ................. portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ................ e CPF nº. ..........., nomeia e constitui seu 
bastante Procurador o (a) senhor(a) ...................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. ................... e CPF nº. 
............................,  a quem conferimos amplos poderes para representar a empresa (razão social) perante ao Município 
de Nova Esperança do Sudoeste – PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº. (pregão)/(ano), com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 

QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 
(envelope nº01) e DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ( envelope nº 02) em nome da outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia ................... 

 
_____________, em ____ de ______  de __________. 

 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREGÃO Nº. 24/2020 
 
 

ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 24/2020 
PROCESSO Nº 55/2020 

 
 

 
 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO Nº. 24/2020, que esta empresa atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital 
em epígrafe. 
Ainda, DECLARAMOS que esta empresa atenderá os prazos e condições de entrega previstos no Edital e que está 
ciente que a não observância ocasionará a abertura de processo administrativo, o qual poderá resultar na declaração de 
inidoneidade da empresa e comunicação aos órgãos de fiscalização. 
 

 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREGÃO Nº 24/2020 
 
 

ANEXO VII  
 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 24/2020 
PROCESSO Nº 55/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a 
presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de 
licitar ou contratar com a Administração Municipal. 
 
 

 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

PREGÃO Nº 24/2020 
 
 

ANEXO VIII  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 24/2020 
PROCESSO Nº 55/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar do presente 

certame que não possui em seu quadro societário servidor ou empregado público da ativa ou empregado de empresa 

pública e que não tem parentesco com a Administração Pública Municipal. 

 

 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREGÃO Nº 24/2020 
 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 24/2020 
PROCESSO Nº 55/2020 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Presencial nº 24/2020, realizado pelo Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR. 

 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 24/2020, homologado em  ,  
firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos abaixo: 

 
ORGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JAIR STANGE, portador CPF/MF sob o nº. 945.222.439-87 e 

Cédula de Identidade nº. 5.882.605-7 SESP/PR residente e domiciliado à Avenida Vereador Guilherme Leandro, 606, 
centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná.  
 
DETENTOR DA ATA: ___________, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ____________ e 

Inscrição Estadual nº ________, situada na ____, ____, na cidade de ______, Estado ______, neste ato representada 
pelo(a) senhor(a), devidamente inscrito(a) no CPF/MF sob nº.  e Cédula de Identidade nº.  SSP/, residente e domiciliada 
na cidade de _________________ . 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de material de expediente para atender as necessidades 
dos departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, PR, conforme itens abaixo: 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD R$ UNI R$ TOTAL 

       

 
TOTAL PARA O DETENTOR DA ATA 

Detentor da Ata Valor total 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
2.2 - Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Esperança do Sudoeste não 
será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem. 
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.1.4 – O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os 
quais serão emitidos os pedidos; 
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 24/2020. 
3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 24/2020, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 24/2020, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
4.1.  O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
4.2.  O fornecimento dos produtos será realizado pelo fornecedor no Município, nas dependências da Prefeitura 

Municipal, sempre de forma parcelada, somente mediante autorização de compra emitida por este Município através do 
seu Departamento de compras, a autorização sempre terá a quantidade especificada, bem como o item a ser entregue. 



 

4.3.  O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de até 72 horas após a solicitação do município, os mesmos deverão estar 

de acordo com a proposta da contratada e o termo de referência do edital, não serão aceitas marcas diferentes da proposta 
vencedora, bem como produtos com defeitos ou que não atendam as especificações do edital, os mesmos poderão ser 
rejeitados no ato da entrega, ou posteriormente após conferência dos mesmos, e terão que ser substituídos imediatamente 
sem ônus a este Município. 
 
. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição da Ata 

Registro de Preços e pela Autorização de Compra/Empenho, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega 
dos produtos. 
5.2 - Convocação para assinatura da Ata Registro de Preços: 
5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) 
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da 

convocação, assinar  a Ata Registro de Preços; 
5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e emitida a Autorização de Compra a empresa obriga-se a vender os bens 

registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta 
apresentada pela empresa; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 
julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e 

condições de pagamento. 
6.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante, a 
Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o pagamento. 
6.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na 

Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões negativas 
relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital e posteriormente deverá ser encaminhada a Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, a mesma deverá ser enviada via endereço eletrônico imediatamente após sua emissão 
para compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, o setor de compras não se responsabiliza por notas que não 
forem enviadas ou entregues diretamente ao setor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e na Ata Registro de 
Preços. 
8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 

correspondente a: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente vencedora; 
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global da 
Ata Registro de Preços. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir a mesma mediante notificação. 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

a) recusar-se a retirar a Autorização de Compra ou assinar a Ata Registro de Preços, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de 
habilitação; 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em 
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
e) não manter a proposta após a homologação; 
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f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) fraudar a execução da Ata Registro de Preços; 
j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata Registro de Preços. 
8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, 
se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Nova Esperança do Sudoeste poderá indicar o 

próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de 
penalidades; 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 
9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial do item na licitação. 
9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 

habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 
10.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita 

mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE 
COMPRA 
 
11.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo Órgão 

Gerenciador/Município de Nova Esperança do Sudoeste.  
11.2 – Para a fiscalização do recebimento dos produtos que integram o objeto deste Contrato, fica responsável o 

representante do setor competente, que fez a solicitação para a compra dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 



 

12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR , com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR,  ____ de ____ de 2020. 
 

____________________________ 
JAIR STANGE 

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
__________________________ 

(FORNECEDOR) 
CNPJ:  

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Testemunhas: 

Nome:                                                                                     Nome: 
CPF/RG:                                                                                 CPF/RG: 
Assinatura: ______________________________                Assinatura: ______________________________ 
 

 
 
 
 

 

 


